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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Rodrigo Cunha

VICE-PRESIDENTE: Senador Jean Paul Prates

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Eduardo Gomes(PL)(9)(42)(40) TO 3303-6349 / 6352 1 Simone Tebet(MDB)(9)(42)(40) MS 3303-1128
Confúcio
Moura(MDB)(9)(42)(40)(52)(51)(49)

RO 3303-2470 / 2163 2 Carlos Viana(PL)(9)(52)(43) MG 3303-3100

Daniella Ribeiro(PSD)(6)(27) PB 3303-6788 / 6790 3 Flávio Bolsonaro(PL)(9)(52) RJ 3303-1717 / 1718
Luis Carlos Heinze(PP)(10)(23) RS 3303-4124 / 4127 /

4129 / 4132
4 Mailza Gomes(PP)(5)(15) AC 3303-1367 / 1347

VAGO(42)(59)(60) 5 VAGO

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PP)

Izalci Lucas(PSDB)(8)(38) DF 3303-6049 / 6050 1 Plínio Valério(PSDB)(8)(38) AM 3303-2833 / 2835 /
2837

Rodrigo Cunha(UNIÃO)(8)(56)(38) AL 2 Roberto Rocha(PTB)(8)(38) MA 3303-1437 / 1506
VAGO(26)(18) 3 VAGO(19)(33)(38)
Styvenson Valentim(PODEMOS)(17)(37) RN 3303-1148 4 Flávio Arns(PODEMOS)(17)(37) PR 3303-6301

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil(PODEMOS, PSDB)

Angelo Coronel(PSD)(2)(30)(36)(31)(32) BA 3303-6103 / 6105 1 Maria das
Vitórias(PSD)(2)(3)(57)(36)(50)(58)

AC 3303-4086 / 6708 /
6709

Vanderlan Cardoso(PSD)(2)(3)(36) GO 3303-2092 / 2099 2 VAGO(2)(25)(36)(52)(32)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos(PSD, REPUBLICANOS)

Chico Rodrigues(UNIÃO)(4)(29) RR 3303-2281 1 Zequinha Marinho(PL)(22) PA 3303-6623
Wellington Fagundes(PL)(4) MT 3303-6219 / 3778 /

6221 / 3772 / 6213
/ 3775

2 Carlos Portinho(PL)(35) RJ 3303-6640 / 6613

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, PTB)

Jean Paul Prates(PT)(7)(39) RN 3303-1777 / 1884 1 Fernando Collor(PTB)(7)(14)(20)(39) AL 3303-5783 / 5787
Paulo Rocha(PT)(7)(39) PA 3303-3800 2 Rogério Carvalho(PT)(7)(39) SE 3303-2201 / 2203

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS, PSB, REDE)

Acir Gurgacz(PDT)(11)(41)(48)(46) RO 3303-3131 / 3132 1 Fabiano Contarato(PT)(12)(41)(37) ES 3303-9049
VAGO(21)(41)(53) 2 VAGO(41)(45)

PDT(PDT)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de suplente,
pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor
a comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(6) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério Carvalho,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).

(9) Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário Berger e Luiz
do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).

(12) Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao Senador Fabiano
Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).

(13) Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).

(14) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(15) Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Ciro
Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).

(16) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)

(17) Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).

(18) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLIDPSL).

(19) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(20) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).

(21) Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão, em
substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).

(22) Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 66/2019-
BLVANG).

(23) Em 03.03.2020, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão, em
substituição ao Senador Vanderlan Cardoso(Of. nº 15/2020-GLDPP).

(24) Em 04.03.2020, a Comissão reunida elegeu a Senadora Daniella Ribeiro para Presidente deste colegiado (Of. 2/2020-CCT).

(25) Em 12.03.2020, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio
Petecão (Of. nº 36/2020-GLPSD).

4



(26) Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em cumprimento ao
disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

(27) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(28) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno.

(29) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(30) Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.

(31) Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 66/2020-GLPSD).

(32) Em 02.02.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Sérgio Petecão passa a
atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 5/2021-GLPSD).

(33) Em 05.02.2021, o Senador Major Olimpio deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).

(34) Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).

(35) Em 10.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-
BLVANG).

(36) Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Carlos Viana,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 16/2021-GLPSD).

(37) Em 18.02.2021, o Senador Styvenson Valentim deixa de atuar como suplente, sendo designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto
Guimarães; e o Senador Flávio Arns passa a atuar como suplente, pelo Podemos (Of. nº 12/2021-GLPODEMOS).

(38) Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Roberto Rocha, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2021-GLPSDB).

(39) Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram reconduzidos como membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-BLPRD).

(40) Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes e Confúcio Moura foram designados membros titulares, e a Senadora Simone Tebet membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 10/2021-GLMDB).

(41) Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e Leila Barros, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 14/2021-BLSENIND).

(42) Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes, Confúcio Moura e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e a Senadora Simone Tebet membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 23/2021-GLMDB).

(43) Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Memo. nº
14/2021-GLDPP).

(44) Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Cunha para Presidente deste colegiado.

(45) Em 05.03.2021, a Senadora Leila Barros deixa de compor, como membro suplente, a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Memo.
34/2021-BLSENIND).

(46) Em 10.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 35/2021-BLSENIND).

(47) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(48) Em 19.08.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular, pelo PDT, para compor a comissão (Of. nº 48/2021-GLPDT).

(49) Em 06.10.2021, a Senadora Maria Eliza foi designada membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 78/2021-GLMDB).

(50) Em 21.10.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº 89/2021-GLPSD).

(51) Em 28.01.2022, vago, em função do retorno do titular.

(52) Em 10.02.2022, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular; e o Senador Carlos Viana, membro suplente, em substituição ao Senador Flávio
Bolsonaro, que passa a ocupar a terceira suplência, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 4/2022-GLMDB).

(53) Em 24.03.2022, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão pelo CIDADANIA (Of. nº 06/2022-GSEGAMA)

(54) Em 20.05.2022, a Comissão reunida elegeu o Senador Jean Paul Prates para Vice-Presidente deste colegiado (Of. 21/2022-SACCT).

(55) Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.

(56) Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.

(57) Em 06.07.2022, o Senador Sérgio Petecão licenciou-se até 03.11.2022.

(58) Em 06.07.2022, a Senadora Maria das Vitórias foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 28/2022-BLPSDREP).

(59) Em 06.07.2022, a Senadora Rose de Freitas licenciou-se até 03.11.2022.

(60) Em 07.07.2022, a Senadora Rose de Freitas deixa de compor, como membro titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 41/2022-
GLMDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS 11:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): ITAMAR DA SILVA MELCHIOR JÚNIOR
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33031120
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33031120
E-MAIL: cct@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 12 de julho de 2022
(terça-feira)

às 11h

PAUTA
11ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

Retificações:
1. Inclusão do PDL 480/2019 (Item 08) (11/07/2022 17:26)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/07/2022 às 17:26.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 246, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à ACCCE - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Estrela para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Estrela, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Luis Carlos Heinze

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 468, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Marialva para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Marialva, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 458, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Rádio Aliança FM de
São Miguel Arcanjo para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
São Miguel Arcanjo, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senadora Mailza Gomes

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/07/2022 às 17:26.
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Pauta da 11ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CCT, em 12 de julho de 2022 3

Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 358, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento
Comunitário do Município de Angical do Piauí para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Angical do Piauí, Estado do Piauí.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 632, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação da Rádio
Comunitária Cidadania FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Alexandria, Estado do Rio Grande do Norte.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Vanderlan Cardoso

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 449, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Beneficente e Cultural de
Cacimba Funda para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Aracati, Estado do Ceará.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/07/2022 às 17:26.
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Pauta da 11ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CCT, em 12 de julho de 2022 4

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 598, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Portinari Comunitária
de Cultura, Lazer e Comunicação de Brodowski para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Brodowski, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 480, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Difusão Comunitária de
Bacabeira para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Bacabeira,
Estado do Maranhão.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Roberto Rocha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 302, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão
Comunitária de Santa Maria de Jetibá para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senador Chico Rodrigues
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/07/2022 às 17:26.
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Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 321, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Ibicuiense Padre Eugênio Csizmásia para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Ibicuí, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 11

OFÍCIO "S" N° 7, DE 2017
- Não Terminativo -

      Comunica, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.610, de 2002, a composição do
controle societário da Empresa Jornalística Web Portal Paraná Ltda.
Autoria: WEB PORTAL PARANA

Relatório: Pelo conhecimento e posterior arquivamento do OFS 7/2017.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 597, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário Rádio Lebermann FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Goiabeira, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/07/2022 às 17:26.

10

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9174763
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9085724
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/148466
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9161097
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8970599
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/128004
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9161120
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=4986637
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152003
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 11ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CCT, em 12 de julho de 2022 6

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 13
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 26, DE 2022
      Requer a inclusão de Representante da Iniciativa para a Ciência e Tecnologia no
Parlamento (ICTP.BR) na audiência pública, objeto do REQ 17/2022-CCT, destinada a
debater a proposta de nova Política Nacional de Ciência e Tecnologia e a minuta de
projeto de lei instituindo um novo Sistema Nacional de Ciência e Tecnologia, em debate
no Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia (CCT).
Autoria: Senador Jean Paul Prates

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/07/2022 às 17:26.
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PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 
em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 246, de 2021, que aprova 
o ato que outorga autorização à ACCCE - 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 
E CULTURA DE ESTRELA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Estrela, Estado do Rio Grande do Sul. 

RELATOR: Senador LUIS CARLOS HEINZE 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 246, 
de 2021, que aprova o ato que outorga autorização à ACCCE - ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTRELA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Estrela, Estado do Rio Grande do Sul. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra os 
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2 

autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável 
de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o 
projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos termos 
do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que versem sobre 
comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica na 
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 3 de 
junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo o 
projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o 
ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos 
termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no 
tocante à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
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se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar 
n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 246, de 2021, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDL 
nº 246, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à ACCCE - ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTRELA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Estrela, Estado do Rio Grande do Sul, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, em 20 de maio de 2022 

 

Senador Rodrigo Cunha, Presidente 

Senador Luis Carlos Heinze, Relator
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 169/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 27 de outubro de 2021. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 246, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
ACCCE - Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Estrela para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Estrela, Estado do Rio 
Grande do Sul”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210240165300
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 246, DE 2021

Aprova o ato que outorga autorização à ACCCE - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Estrela para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Estrela, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2029218&filename=PDL-246-2021

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1990014&filename=TVR+221/2020

-

DESPACHO: À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática,
em decisão terminativa

Página da matéria

Página 1 de 3 Avulso do PDL 246/2021.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que outorga autorização 
à ACCCE - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estrela para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Estrela, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 888, de 10 de maio de 2016, do Ministério das Comunicações, 
que outorga autorização à ACCCE - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estrela para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Estrela, Estado do Rio Grande do 
Sul.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 27 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Página 2 de 3 Avulso do PDL 246/2021.
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 468, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE MARIALVA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Marialva, Estado do Paraná. 

RELATOR: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 468, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE MARIALVA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Marialva, Estado 
do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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2

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL n° 468, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação, para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 1.360, de 14 de março de 2018, que deferiu a outorga ora 
analisada. Embora a portaria tenha sido editada pelo Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, o ato a atribui ao antigo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 468, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTÍSTICO DE MARIALVA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Marialva, Estado do Paraná, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, 
com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 468, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 468, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Marialva para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Marialva, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2059337&filename=PDL-468-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2029615&filename=TVR+198/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico 
de Marialva para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Marialva, Estado do Paraná. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.360, de 14 de março de 2018, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 8 de 
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Marialva para executar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Marialva, Estado 
do Paraná.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 22 de fevereiro de 2022. 
 

                          
ARTHUR LIRA 
Presidente
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Of. 102/2022/PS-GSE

                                                                           22 de fevereiro de 2022.

Senador 
Primeiro-

Assunto: Envio de para 

Senhor Primeiro- ,

com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 468, de 
2021, , que A

e 
.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-
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25



3



 

PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 458, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO ALIANÇA FM 
DE SÃO MIGUEL ARCANJO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de São Miguel Arcanjo, Estado de São Paulo. 

RELATORA: Senadora MAILZA GOMES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 458, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO ALIANÇA FM DE SÃO 
MIGUEL ARCANJO para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Miguel Arcanjo, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 458, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 458, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO ALIANÇA FM DE SÃO MIGUEL 
ARCANJO para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
São Miguel Arcanjo, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 458, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Rádio Aliança FM de São
Miguel Arcanjo para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São
Miguel Arcanjo, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2059305&filename=PDL-458-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2025652&filename=TVR+64/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Rádio Aliança 
FM de São Miguel Arcanjo para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São 
Miguel Arcanjo, Estado de São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.938, de 10 de maio de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 18 de 
agosto de 2015, a autorização outorgada à Associação Rádio 
Aliança FM de São Miguel Arcanjo para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Miguel Arcanjo, Estado de São Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 22 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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Of. 99/2022/PS-GSE

                                                                           22 de fevereiro de 2022.

Senador 
Primeiro-

Assunto: Envio de para 

Senhor Primeiro- ,

com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 458, de 
2021, , que

para executar 

.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-
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Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131 

 

PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 358, de 2019, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DO MUNICÍPIO DE ANGICAL 
DO PIAUÍ para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Angical do Piauí, 
Estado do Piauí. 

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação 
e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 358, de 2019, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO MUNICÍPIO 
DE ANGICAL DO PIAUÍ para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Angical do Piauí, Estado do Piauí. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 
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Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o 
aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 358, de 2019, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de redação 
para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela edição da 
Portaria nº 748, de 5 de junho de 2015, que deferiu a renovação da outorga ora 
analisada. O PDL indica o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
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Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131 

Comunicações, quando, na verdade, a referida portaria foi editada pelo Ministério 
das Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 358, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Angical do Piauí, Estado do Piauí, com a seguinte 
emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 358, de 
2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

                                                  
                                                     Sala das Comissões,  05 de maio de 2022.       
                                                     
                                                         

 

 

 

 

Senador ACIR GURGACZ 

PDT/RO
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Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de 
Desenvolvimento Comunitário do 
Município de Angical do Piauí para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Angical 
do Piauí, Estado do Piauí. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 748, de 5 de junho de 2015, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 9 de novembro de 2011, a autorização 

outorgada à Associação de Desenvolvimento Comunitário do 

Município de Angical do Piauí para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Angical do Piauí, Estado do Piauí.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de dezembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 358, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento
Comunitário do Município de Angical do Piauí para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Angical do Piauí, Estado do Piauí.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1757793&filename=PDL-358-2019

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1698935&filename=TVR+353/2018

-

Página da matéria
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PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 632, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO 
COMUNITÁRIA CIDADANIA FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Alexandria, Estado do Rio Grande do Norte. 

RELATOR: Senador VANDERLAN CARDOSO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 632, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA 
CIDADANIA FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Alexandria, Estado do Rio Grande do Norte. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e pela Portaria do Ministério das 
Comunicações (MC) nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, alterada pela 
Portaria do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
(MCTIC) nº 1.909, de 5 de abril de 2018. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Importante notar que o rito de exame dos processos de outorga e 
renovação de outorga das emissoras de rádio e televisão é complexo, iniciando-
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se no Ministério das Comunicações que, no presente caso, atestou o 
preenchimento de todos os requisitos técnicos e legais necessários para seu 
prosseguimento, passando pela Casa Civil da Presidência da República e pela 
Câmara dos Deputados até chegar ao Senado Federal.  

De um lado, o procedimento estabelecido é positivo, já que 
possibilita a solução de eventuais pendências durante seu trâmite nos diferentes 
órgãos. Por outro, a longa tramitação empresta morosidade à aprovação dessas 
matérias, como no presente caso: a renovação da autorização em análise, pelo 
prazo de dez anos, deve chegar a termo no próximo mês de novembro, perto de 
uma provável nova renovação. 

Assim, considerando o rito de exame da renovação da autorização 
em tela e o iminente término de seu prazo de vigência, votamos pela aprovação 
do PDL nº 632, de 2021.  

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 632, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA CIDADANIA FM 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Alexandria, 
Estado do Rio Grande do Norte, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 127/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 7 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 632, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação da Rádio Comunitária Cidadania FM para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Alexandria, Estado do Rio Grande do 
Norte”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221612871400
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 632, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação da Rádio Comunitária
Cidadania FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Alexandria, Estado do Rio Grande do Norte.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2073489&filename=PDL-632-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2020067&filename=TVR+328/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação da Rádio 
Comunitária Cidadania FM para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Alexandria, Estado do Rio Grande do 
Norte. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.224, de 1º de dezembro de 2015, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 27 de 
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação da Rádio 
Comunitária Cidadania FM para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Alexandria, Estado do Rio Grande do Norte.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 449, de 2019, 
que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 
DE CACIMBA FUNDA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária Município de Aracati, 
Estado do Ceará. 

RELATOR: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 449, de 2019, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE 
CACIMBA FUNDA para executar serviço de radiodifusão comunitária 
Município de Aracati, Estado do Ceará. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 449, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 
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Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação, para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 5.674, de 20 de dezembro de 2017, que deferiu a outorga 
ora analisada.  

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 449, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE CACIMBA FUNDA 
para executar serviço de radiodifusão comunitária Município de Aracati, 
Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 449, 
de 2019, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 

 

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Beneficente e Cultural 
de Cacimba Funda para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Aracati, Estado do 
Ceará. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.674, de 20 de dezembro de 2017, do Ministério das 

Comunicações, que outorga autorização à Associação Beneficente 

e Cultural de Cacimba Funda para executar, por 10 (dez) anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Aracati, Estado do Ceará. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de abril de 2021. 

 

 

 

ARTHUR LIRA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 449, DE 2019

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Beneficente e Cultural de Cacimba
Funda para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Aracati,
Estado do Ceará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1770803&filename=PDL-449-2019

-

Documentos complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1716915&filename=TVR+469/2018

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 61/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 30 de abril de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  

 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 449, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Beneficente e Cultural de Cacimba Funda para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Aracati, Estado do Ceará”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217014722000
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 598, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO PORTINARI 
COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E 
COMUNICAÇÃO DE BRODOWSKI para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Brodowski, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 598, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PORTINARI COMUNITÁRIA DE 
CULTURA, LAZER E COMUNICAÇÃO DE BRODOWSKI para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Brodowski, Estado de 
São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL n° 598, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 7.038, de 16 de janeiro de 2018, que deferiu a outorga ora 
analisada.  

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 598, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO PORTINARI COMUNITÁRIA DE CULTURA, 
LAZER E COMUNICAÇÃO DE BRODOWSKI para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Brodowski, Estado de São Paulo, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, 
com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 598, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 123/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 7 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 598, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Portinari Comunitária de Cultura, Lazer e Comunicação de 
Brodowski para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Brodowski, Estado de São Paulo”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226105703500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 598, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Portinari Comunitária de
Cultura, Lazer e Comunicação de Brodowski para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Brodowski, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2067570&filename=PDL-598-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2017356&filename=TVR+364/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Portinari 
Comunitária de Cultura, Lazer e 
Comunicação de Brodowski para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Brodowski, Estado de São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 7.038, de 16 de janeiro de 2018, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 31 de 
julho de 2016, a autorização outorgada à Associação Portinari 
Comunitária de Cultura, Lazer e Comunicação de Brodowski para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Brodowski, Estado de 
São Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 480, de 2019 
(nº 1.137, de 2018, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE BACABEIRA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Bacabeira, Estado do Maranhão. 

RELATOR: Senador ROBERTO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 480, de 2019 (nº 1.137, de 2018, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BACABEIRA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Bacabeira, Estado do Maranhão. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 480, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 
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_ 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação, para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 315, de 25 de novembro de 2013, que deferiu a outorga 
ora analisada. Embora o processo de outorga tenha sido encaminhado ao 
Congresso Nacional durante a gestão do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, a referida portaria foi editada pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
projeto, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 480, 
de 2019, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 480, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 480, DE 2019
(nº 1.137/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Difusão Comunitária de
Bacabeira para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Bacabeira,
Estado do Maranhão.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1700822&filename=PDC-1137-2018

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1693641&filename=TVR+324/2018

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação de 
Difusão Comunitária de Bacabeira 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Bacabeira, Estado do 
Maranhão.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 315, de 25 de novembro de 2013, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 
autorização à Associação de Difusão Comunitária de 
Bacabeira para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Bacabeira, Estado do Maranhão. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de julho de 2019. 
 

 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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PARECER N°         DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 302, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SANTA 
MARIA DE JETIBÁ para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa 
Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo. 

RELATOR: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 302, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa Maria de Jetibá, Estado do 
Espírito Santo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em 
conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 302, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
n° 9.612, de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 302, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
SANTA MARIA DE JETIBÁ para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 133/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 9 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 302, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetibá 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa Maria de 
Jetibá, Estado do Espírito Santo”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221692499700
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 302, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão
Comunitária de Santa Maria de Jetibá para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2041225&filename=PDL-302-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2019622&filename=TVR+134/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa 
Maria de Jetibá para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Santa Maria de Jetibá, 
Estado do Espírito Santo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 247, de 1º de fevereiro de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 7 de 
junho de 2012, a autorização outorgada à Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetibá para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa Maria de Jetibá, 
Estado do Espírito Santo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 321, de 2019, 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
IBICUIENSE PADRE EUGÊNIO CSIZMÁSIA 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Ibicuí, Estado da 
Bahia. 

RELATOR: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 321, de 2019, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IBICUIENSE 
PADRE EUGÊNIO CSIZMÁSIA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Ibicuí, Estado da Bahia. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
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versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e pela Portaria do Ministério das 
Comunicações (MC) nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, alterada pela 
Portaria do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
(MCTIC) nº 1.909, de 5 de abril de 2018. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

No entanto, não foi possível localizar nos autos do processo 
documentação que ateste a inexistência de vínculo que subordine a associação 
interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à 
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, tampouco 
que comprove a inexistência da aplicação de pena de revogação da autorização 
por decisão administrativa definitiva, como prevê as normas em vigor. 
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Para esclarecer esses pontos específicos, entendemos ser 
necessário o encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro de 
Estado das Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição 
Federal. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 
Estado das Comunicações do requerimento de informações a seguir, e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 321, de 2019, nos termos do art. 335 
do Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2022 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes à renovação da autorização para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 321, 
de 2019: 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, 
ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais; e 

- confirmação da inexistência da aplicação de pena de 
revogação da autorização por decisão administrativa definitiva. 

 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Ibicuiense Padre Eugênio Csizmásia 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Ibicuí, 
Estado da Bahia. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº 6.223, de 1º de dezembro de 2015, do Ministério 

das Comunicações, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 7 

de junho de 2012, a autorização outorgada à Associação 

Comunitária Ibicuiense Padre Eugênio Csizmásia para executar, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Ibicuí, Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de abril de 2021. 

 

 

 

ARTHUR LIRA 

Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 40/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 30 de abril de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 321, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Ibicuiense Padre Eugênio Csizmásia para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Ibicuí, Estado da 
Bahia”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 321, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Ibicuiense
Padre Eugênio Csizmásia para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Ibicuí, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1752336&filename=PDL-321-2019

-

Documentos complementares
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Ofício “S” nº 7, de 2017, 
que comunica, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.610, 
de 2002, alteração da composição do controle 
societário da empresa jornalística WEB PORTAL 
PARANÁ LTDA. 

RELATOR: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Vem novamente ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT) o comunicado de alteração na 
composição do controle acionário da empresa Web Portal Paraná Ltda., sediada 
em Londrina, Estado do Paraná, encaminhado ao Congresso Nacional por meio 
do Ofício “S” nº 7, de 2017. 

A referida comunicação foi objeto de análise por este Colegiado 
em duas oportunidades: no dia 10 de abril de 2018, quando foi aprovado o 
Requerimento nº 202, de 2018, solicitando ao Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações informações referentes às alterações 
societárias promovidas nas empresas Editora e Gráfica Paraná Press S.A., 
Editora e Gráfica ECCO Ltda., e Web Portal Paraná Ltda.; e em 15 de maio de 
2019, quando, a partir da análise da resposta encaminhada, a Comissão decidiu 
enviar à referida autoridade o Requerimento nº 440, de 2019, com teor idêntico 
ao do anterior. 

A resposta ao último requerimento chegou por meio do Ofício nº 
11.488/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC, de 22 de março de 2020, que encaminhou 
vasta documentação proveniente da Junta Comercial do Estado do Paraná, com 
estatutos sociais, atas de reunião e informações de alteração contratual e 
societária das empresas solicitadas, além da Empresa Jornalística Folha de 
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Londrina S/A que, como será demonstrado, integrou a sociedade da Web Portal 
Paraná Ltda. 

Importante notar que, entre os documentos recebidos, constam as 
14ª e 15ª alterações contratuais da companhia, com informações mais recentes 
que as originalmente encaminhadas para o conhecimento desta Comissão. 

Assim, a comunicação inicial enviada ao Senado Federal pela 
própria empresa, em 19 de dezembro de 2016, indicava a entrada do Senhor 
Cláudio Eduardo de Andrade Vieira na sociedade, em substituição ao Senhor 
Renato Ferraz Dias. Com a modificação, a empresa passou a ser controlada 
pelo novo sócio, com mil cotas, e pela Senhora Alessandra Andrade Vieira 
Mejia, detentora de 249 mil cotas. 

A 14ª alteração contratual da Web Portal Paraná Ltda., 
formalizada em 6 de dezembro de 2018, revela a entrada do Senhor José 
Nicolas Murta Mejia na sociedade e a divisão equânime de cotas com a sócia 
Alessandra Andrade Vieira. Ambos passaram, naquela data, a deter 124,5 mil 
cotas. 

Por sua vez, a 15ª alteração contratual da empresa, realizada em 1º 
de setembro de 2019, demonstra que o sócio José Nicolas Murta Meija adquiriu 
122 mil cotas da sócia Alessandra Andrade Vieira, passando a controlar 246,5 
mil cotas. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104-C do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), entre outras atribuições, examinar questões 
atinentes à comunicação e à imprensa. 

No dia 28 de maio de 2002, o Congresso Nacional promulgou a 
Emenda à Constituição nº 36, alterando a redação original do art. 222 da Carta 
Magna, que reservava a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 
a propriedade de empresas jornalísticas e de emissoras de rádio e televisão. A 
partir da modificação do texto constitucional, as regras de propriedade e 
controle desses veículos de comunicação foram flexibilizadas, permitindo-se a 
participação de capital estrangeiro, limitado a trinta por cento, em sua 
composição acionária. 
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Para dar efeito às regras previstas, a Emenda Constitucional nº 36, 
de 2002, determinou, de forma complementar, a elaboração de legislação 
específica para discipliná-las (art. 222, § 4º), aprovada por meio da Lei nº 
10.610, de 20 de dezembro de 2002, e a comunicação compulsória, ao 
Congresso Nacional, das alterações de controle societário nas empresas a que 
são aplicadas (art. 222, § 5º). 

Note-se, portanto, que a obrigação de encaminhar às Casas 
Legislativas comunicação acerca de alterações societárias das empresas 
jornalísticas e das emissoras de rádio e televisão passou a viger em 2002, e tem 
como objetivo informar o Parlamento se as modificações na estrutura societária 
das referidas companhias respeitaram os limites de participação de capital 
estrangeiro impostos pela nova redação do art. 222 da Constituição Federal. 

O detalhamento desse dispositivo está presente no parágrafo único 
do art. 3º da mencionada Lei nº 10.610, de 2002, que delegou ao Poder 
Executivo o envio, ao Congresso Nacional, da comunicação de alteração 
societária das emissoras de radiodifusão, e às próprias empresas jornalísticas a 
informação a respeito de modificações na composição de seu capital social. 

Com o envio pelo então Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações da documentação registrada na Junta Comercial do 
Paraná restam claras a estrutura societária e as alterações de controle da Web 
Portal Paraná Ltda. realizadas desde sua criação.  

Destaca-se, nesse histórico, a participação, na sociedade, da 
Empresa Jornalística Folha de Londrina S/A, entre 7 de janeiro de 2002 (3ª 
alteração contratual) e 3 de setembro de 2005 (6ª alteração contratual). Os 
documentos confirmaram também a nacionalidade dos sócios dos 
empreendimentos ao longo do tempo, todos brasileiros, sem qualquer 
participação de capital estrangeiro. 

Verifica-se, portanto, que estão atendidos os requisitos legais e 
constitucionais que tratam da matéria. 
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III – VOTO 

Em vista do exposto, opinamos pelo conhecimento e pelo 
subsequente arquivamento do Ofício “S” nº 7, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
OFICIO "S" 

Nº 7, DE 2017

Comunica, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.610, de 2002, a composição do controle
societário da Empresa Jornalística Web Portal Paraná Ltda.

DOCUMENTOS:
Texto do ofício-

DESPACHO: À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 597, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO 
COMUNITÁRIO RADIO LEBERMANN FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Goiabeira, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 597, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO 
RADIO LEBERMANN FM para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Goiabeira, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária (RadCom) encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e pela Portaria do Ministério das 
Comunicações (MC) nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, alterada pela 
Portaria do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
(MCTIC) nº 1.909, de 5 de abril de 2018. 

O art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, veda à entidade que detém 
autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Detalhando o dispositivo, o art. 132, inciso III, da Portaria 
nº 4.334, de 2015, determina que a renovação será indeferida quando for 
constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo.  

Por sua vez, o art. 130, § 6º, inciso II, da mesma portaria prevê que 
o Ministério responsável pela renovação da outorga instruirá o processo, entre 
outros documentos, a partir do relatório de apuração de infrações da entidade, 
referente ao período de vigência da autorização. 

Embora a Secretaria de Radiodifusão da Pasta, por meio da Nota 
Técnica nº 27.160/2017/SEI-MCTIC, de 8 de dezembro de 2017, tenha se 
posicionado pelo deferido da renovação da outorga em tela, não foram 
localizados, nos autos do processo, nem a confirmação atestando a inexistência 
de vínculo da entidade nem o relatório de apuração de infrações da interessada. 
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Assim, entendemos ser necessário encaminhamento de requerimento de 
informações ao Ministro de Estado das Comunicações, na forma prevista no § 
2º do art. 50 da Constituição Federal, para preencher essas lacunas. 

III – VOTO 
Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 

Estado das Comunicações do requerimento de informações a seguir, e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 597, de 2021, nos termos do art. 335 
do Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2022 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes à renovação da autorização para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 597, 
de 2021: 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, 
ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais; 

- relatório de apuração de infrações, referente ao período de 
vigência da outorga. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 122/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 7 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 597, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Lebermann FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Goiabeira, Estado de 
Minas Gerais”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 597, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário Rádio Lebermann FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Goiabeira, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2067567&filename=PDL-597-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2019366&filename=TVR+209/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Lebermann FM para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Goiabeira, Estado de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 7.241, de 16 de janeiro de 2018, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 7 de 
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação e 
Movimento Comunitário Rádio Lebermann FM para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Goiabeira, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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Liderança do Bloco da Minoria

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado
Federal, que na Audiência Pública objeto do RQS 17/2022, seja incluído como
convidado um Representante da Iniciativa para a Ciência e Tecnologia no
Parlamento Brasileiro – ICTP.Br

JUSTIFICAÇÃO

A Iniciativa para a Ciência e Tecnologia no Parlamento Brasileiro
– ICTP.Br, que congrega 8 grandes e importantes entidades representativas da
comunidade acadêmica e científica brasileiras: ABC, SBPC, ANDIFES, CONSECTI,
CONFAP, CONIF, CONFIES e IBRACHICS têm acompanhado de perto o debate acerca
da Política Nacional de Ciência e Tecnologia, bem como o projeto de lei que
pretende instituir um novo Sistema Nacional de Ciência e Tecnologia, em debate
no Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia (CCT).

Dessa forma, estamos certos que poderão contribuir muito ao nosso
debate.

Sala da Comissão, 30 de junho de 2022.

Senador Jean Paul Prates
(PT - RN)

Líder da Minoria
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